
EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE SALMOURÃO
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 3/2019

Com a finalidade de acompanhar a administração municipal, em cumprimento ao

dever de fiscalizar da Câmara Municipal, nos termos da Lei Orgânica Municipal (art. 58, XIII),

do Regimento Interno da Câmara, amparado no dever de transparência previsto na Lei Federal

nº 12.527/2011, REQUEIRO a  Vossa Excelência,  ouvido o plenário,  que encaminhe a está

Câmara, no prazo de quinze (15) dias, as seguintes informações:

1.  A  prefeitura,  através  da  Unidade  Básica  de  Saúde  de  Salmourão,  está

realizando a distribuição de medicamentos no presente ano.

2. No presente ano, a prefeitura já realizou processo licitatório para a compra de

medicamentos. Qual processo licitatório está sendo utilizado na compra destes

produtos atualmente?

Nestes termos, pede e aguarda deferimento.

Salmourão, 25 de fevereiro de 2019.

Leandro de Paula
Vereador 
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